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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação no  6662-62.201O,6 .  13 .OOOO
Procedência: Belo Horizonte
Representante: Coligação Todos Juntos por lvl inas
Representado: Coligação Somos lr4inas Gerais
Relator: Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccal ini

Vístos.

Tra ta-se  de  representação,  com ped ido  l im inar ,  a ju izada pe la  Co l igaçáo
TODOS JUNTOS POR MINAS, em face da Coligação SOMOS MINAS GERAIS,
ob je t i vando a  in te r rupção da  t ransmissão das  ínserções  des t inadas  ao  cargo  de
Governador ,  ve icu ladas  na  te lev Ísão durante  os  d ias  17 ,18  e  19  de  aqos to  de
2 0 1 0 .

Nar ra  a  ín íc ia l  que a  Representada ve icu lou  inserções  de  propaganda
e le i to ra l  g ra tu i ta  des t ìnadas  ao  cand ida to  Antôn Ío  Anastas ia ,  nas  qua is  cons ta  o
pronunc iamento  do  cand ida to  ao  cargo  de  Senador  -  Aéc io  Neves .

Afirma que "A fala de Aécio Neves demonstra claramente o
desvirtuamento da propaganda, corrompendo o espírito da lei eleitoral, numa
tentativa de estender o seu tempo de propaganda. De fato, percebe-se no
discurso do candidato ao Senado, que ocupa 26 dos 30 segundos de cada
inserção, a menção a programas e feitos realizados durante sua gestão no
Governo de MÌnas, em evidente 'invasão' apta a caracterÌzar propaganda
irregu la r".

A lega que houve a f ron ta  ao  d ispos to  no  ar t .  53-A,  da  Le i  n .  9 .504/7997,
e  que,  as  inserções ,  caso cont lnuem a  ser  ve icu ladas ,  causarão dano l r reparáve l .

Requereu,  ass im,  a  concessão de  med ida  l im lnar ,  para  que fosse
determinada a proibição da reapresentação das inserções supracitadas, bem
como, que seja, ao fínal,  julgada procedente a representação, tornando-se
def in i t i va  os  e fe i tos  da  l im inar  e  condenando o  representado à  perda de  tempo
equÌva len te  às  ìnserções  ì r regu la res  no  to ta l  de  t rês  minu tos  e  do Ìs  segundos,
tempo esse a  ser  decotado da  propaganda do  cand lda to  Aec io  Neves .

As  f l s .  30 /32 ,  medìda l imÍnar  conced ida  de terminando a  no t i f i cação das
emissoras  responsáve is  pe la  ve icu lação da  inserção para  que se  abs t ivessem de
re t ransml t i r  a  supos ta  p ropaganda i r regu la r .

Devidamente notÌf icada, a representada alega, em sua defesa, com base
na cer t idão de  f l s .  29 ,  que a  representan te  não apresentou  a  in ìc ia l  em 2  (duas)
v ias ,  mu i to  menos a  degravação da  míd ia ,  também em 2  (duas)  v ias ,  con forme
d ispõe o  g  1o ,  do  ar t .96 ;  e  g  40 ,  do  ar t .  60 ,  da  Le ì  das  E le ições ,  devendo ser -
reconhec ida  a  inepc ia  da  ìn ic ia l .  \ ) .
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No mer i to ,  aduz  que o  ar t .  53-4 ,  da  Le i  n .  9 .504/97 ,  não pro íbe  a
par t i c ipação de  cand ida to  major Ì tá r io  em programas des t inados  a  ou t ros
cand ida tos  também ao p le í to  ma jor i tá r io ,  sendo ced iço  que para  a  ap l i cação de
qua lquer  pena l ìdade faz-se  necessár Ía  a  expressa prev isão lega l ,  não se
admì t indo a  ampl iação do  ro l  e lencado na  leg Ìs lação e le i to ra l  por  ana log ia .

Sus ten ta  que o  ex-Governador  não pede qua lquer  vo to  para  sua pessoa/
tampouco d ivu lga  sua propaganda e le i to ra l ,  fazendo apenas manÍ fes taÇão de
apo io  ao  cand ida to  Anastás ia ,  e  ass im sendo,  a  p ropaganda impugnada es tá
in tegra lmente  vo l tada à  promoção do  cand ida to  t i tu la r  do  horár io ,  não sendo
apta  a  confund i r  o  e le l to r .

Argumenta  que a  s imp les  menção ao  "Governo Aéc io , ,  e  tambem ao"Governo Aec io -Ana ns ta  s ia  "  não conf igura  qua lquer  i l í c i to  e le i to ra l  por  se
decor rênc ia  lóg ica  da  pro funda l igação en t re  ambos,  companhe i ros  de  chapa
v i to r Íosos  em 2006 e  co-au tores  do  audac ioso  p lano de  ges tão  co locado em
prátìca a part ir  de 2003.

Af i rma que,  na  remota  h ipó tese  de  procedênc ia  do  ped ido ,  cumpre
ressa l ta r  que as  inserções  ve icu ladas  no  d ia  17 .08 .2010,  que de  acordo com a
in ic Ìa l  são  3  ( t rês) ,  es tão  ev identemente  a lcançadas pe la  decadênc ia .

Pugna pe la  ex t inção do  fe i to ,  sem ju lgamento  de  mer i to ,  e ,
sucess ivamente ,  a  improcedênc ia  do  ped ido .  Em a tenção ao  pr inc íp ìo  da
eventua l idade,  requer  o  reconhecímento  da  decadênc ia  em re lacâo às  insercôes
v e i c u  l a d a s  e m  I 7 . 0 8 . 2 0 1 0 .

As  f l s .  50 /51 ,  o  N4 in is te r io  púb l i co  E le r to ra t  se
im procedênc ia  do  ped ido .

manlfesta pela

Rela tados ,  DECIDO.

In ic ia lmente ,  cumpre  a fas tar  a  p re l im inar  a rgü ida  de  inépc ia  da  Ìn íc ia l  por
ausênc ia  de  pressupostos  de  cons t i tu íção e  desenvo lv imento  vá l ido  e  requ la r  do
Drocesso.

A pre l im inar  a legada,  con jun tamente  com o  ped ido  de  ex t inção do  fe i to ,
sem ju lgamento  do  mér i to ,  toma como base a  cer t Ìdão da  Secão de  Autuacão e
Dis t r ibu ição de  Processos  às  f l s .  29 .

Conforme se depreende dos autos, o conteúdo da referida cert idão nào
faz  re fe rênc Ìa  aos  documentos  anexos  à  pe t icão  Ìn ic ia l .

Note-se  que os  documentos  que a  representada a lega não cons tarem nos
autos  es tão  dev idamente  encar tados  e  numerados no  processo,  tendo.  a
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representada,  bem como es te  Re la to r ,  acesso,  tan to  às  duas  v ias  da  degravação,
quanto  à  segr . rnda v ia  da  representaçào.

Por  se  t ra ta r  de  er ro  mater ia l ,  incapaz  de  gerar  qua lquer  p re ju ízo  ao
desenrolar do processo, ou às partes, descabida a extinção do processo, sem
reso lução do  mér i to ,  por  inépc Ìa  da  in ic ia l .

Cabe a inda sa l ien tar  que às  f l s .  52 ,  a  cer t idão  fo i  dev idamente  re t i f i cada
pela Seção de Autuação e Distr ibuìção de Processos

No mér i to ,  in ic ia lmente ,  ressa l to  que não há  regu lação expressa da
matér ia  na  leg is lação v ígente ,  sendo que a  Le í  n .  9 .504/97  ,  em seu ar t .  53-A
ass im d lspõe:

"Art. 53-A. E vedada aos partìdas polítÌcos e às coligações íncluir na
horário destinado aos candìdàtos às eleições proporcìonaìs propaganda
das candìdaturas a eleições majoritárias, ou vice-versa, ressalvada a
utìlização, durante a exìbìção do programa, de legendas com referèncta
aos candìdatos majoritários, ou, ao fundo, de cartazes ou fotografìas
desses candidatos. (lncluído pela Lei no 12.034, de 2009)

910 E facultdda a tnserçào de depoÌmento de candidatos a eleìçoes
proporcìonaìs no horário da propaganda das candidaturas maJarìtárìas e
vìce-versa, regìstrados sob o mesmo partÌdo ou colìgação, desde que o
depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao
candidato que cedeu o tempo. (lncluído pela Lei no 12.034, de 2A09)"

(g r i fos  meus)

Da aná l ise  do  t ranscr i to  d ispos i t i vo ,  observa-se  que a  norma confere  uma
faculdade no sentldo de permit ir  que depoìmento de candÌdato às eleições
majori tárias seja incluído em propaganda de candidato às eleições proporcionals,
e  v ice-versa ,  desde que o  depo imento  cons is ta  exc lus ivamente  em ped ido  de
voto  ao  cand ida to  que cedeu ao  tempo.

Cons igno,  po is ,  que,  no  caso,  ambos os  cand ida tos  concor rem a  cargos
majori tários, entretanto, e cedlço que o objet ivo primordÌal da norma
supra t ranscr i ta  é  co ib ì r  o  desv i r tuamento  da  propaganda imped indo que
cand ida tos ,  indev idamente ,  se  u t i l i zem de horár io  des t Ìnado à  propaganda de
out ro  em benef íc Ìo  p rópr io ,  desaguando em quebra  do  equ i l íb r io  en t re  os
concorrentes, prejudicando o interesse democrático.

Em suma,  o  nove l  d Ìspos i t i vo  lega l  apenas pos i t i vou  en tend imento  já  há
mui to  conso l idado no  c .  TSE,  no  sent ido  de  que a  invasão abus iva  de  horár Ìo
ocorre quando o candidato oue não é t i tular do tempo de propaganda
ocupa-o para pedir votos em seu favor.

No caso em apreço,  d iscu te-se  a  ocor rênc ia  de  desv ì r tuamento  da
propaganda e le i to ra l  g ra tu i ta ,  na  te lev isão,  des t inada ao  cand ida to  ao  Governo 

'

de  Minas ,  com v is tas  à  p romoção da  cand ida tura  de  Aéc io  Neves  -  cand ida to  ao
Senado - ,  nos  d ia  17 ,18  e  19  de  agos to  de  2010.  '  

, , ,  ì '
i



.  D1 aná l ise  da  prova,  tenho que o  cand ida to  ao  Senado pro fere  seudiscurso fazendo arusão aos feitos porít icos rearÍzados er .onlr-nto 
-.ã,n 

ocand ida to  ao  Governo do  Es tado,  ao  qua l  a  p ropaganda é  des t inada.  Ve. laÃos ostermos da  inserção d ivu lgada:

LOCUTOR: Aécío, por que Anastasia?
ATLIO: Eu respondo: por que ele e que tem as melhotes condtçoes deconttnuar e.de aprofundar o pracesso de transformação que nós iiiclarrosaquì em Mìnas. porque ete é a maìs preparado, "Ë ,áìiui,.-"i. ,uimporta de verdàde com os prabtemas àos mineiíos. eoìqr,"-"u, uìl"a rcfirmemente que nÌnguém melhor para continuar e ampliar asconquistas do Governo Aécio_Anastasia do que o prAprio ÀrJrtuiiu
LOCUTOR : Anastasia Governador.

(g í fos meu )
anál jse da prova carreada aos autos, não vislumbro, na fala de AecioNeves,  qua lquer  re fe rênc ia  às .  suas  qua l idades  pessoats ,  p ropos tas  o ,  u fó" ,po l í t i cas  que pre tende desenvorver  como cand ida to  ao  senado.  Num exame docontexto, deparo-me com o manÌfestação de apoio e menção aos atos degoverno real izados, em conjunto, por ambos os candidatos, Ua, .oro .* o

:11:,: : ' r""," 
das atr ibuíções do candidaro nnastásra para ocupar o cargo em

como já  ponderou o .  Min .  Fer ix  F isher ,  no  ju rgamento  do  Recurso  Espec ia lE le i to ra l  n .  34958 -  I tab i ra / t4G:

(  .  1  segundo a Jur isprudência da cor te super ior ,  não há invasão dehorários eleitorais gratuitos se o contexto da propaganda estávottado para os candidatos titutaÌes ao r,oiai", 
-nã-.llo, 

o"candidat_os à eteição proporcionat, não sendo "áa"à. 
-ã-ìi,"r"

vinculação entre candidatos membros oa mesÀa 
-èolr:gaçao.

portanto, somente havena ofensa à legislação de regência .uro íà"uu.rr"desvj r tuamento do tempo dest inado a óropugunãu ãr" i ioã Oï ' r rnuele ição para candidatos da outra.
(Decisão Monocrát ica de 01/03/2010.  publ icaçâo:  DIE -  Diár io  da JustrçaEtet rônico,  Data 05/03/2010,  página 22/23)

(g r i fos meus)

Em consonância com . o hodierno posicionamento da Corte Superror,veri f ica-se que o depoímento de Aécio Neves não extraporou os r imites rmpãstospe la  leg is lação e le i to ra l ,  conquanto ,  não há  pedído  expresso de  vo to  em seubenefício, referência ao cargo que írá disputar, ou qualquer outra referência queInduza o  ere i to rado a  er ro  ou  a  acred i ta r  que ere  sera  o  mars  ap to  a  ocupar  ocargo no  Senado.

Em suma,  não se  depreende do  conteúdo impugnado qua lquer  t recho que
!:: : j :  

pedido de voro expresso, em benefício próprro, pelo candidato ao SenadoI cu=rcÍÍ -  ÉìeLru r\eves. FÍa apenas uma mera associação entre o candidato ao
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senado Federar ,  que fo i  Governador  do  Es tado ao  rado do  a tuar  cand ida to  aoGoverno, a epoca, vice-Governador, sítuação essa que não configura irËgã,caoea ser  co ib ida  pe la  Jus t iça  E le j to ra l .

. . .  De ou t ro  rado,  observa-se  que o  es taberecrmento  de  v íncuro  en t re  ocand ida to  ao  Governo de .  rv l inas  e  a  rmagem do ex-Governador  cons t i tu ies t ra teg ia  reg i t imamente  adotada peros  cand ida tos ,  pero  quar  ident i f í cam seus

:1: i : tr .oo,n'.or 
com aquetes manifestados peto candidato ,ai,  .onÀe.ìCo p"to

Ou seja, a referência a.os atos de governo praticados pelo ex_Governador,em conjunto com o atuar candidato uo .uigo é doiada de apirdão puru p.o..nou".-a  cand ida tura  de  Antôn io ,Anastás ia ,  senão que a  u t i r i zação dessa técn ica  decampanha não pode ser  co ib ida  pe la  Jus t iça  E le i to ra l .

.  Assim sendo, a mera referência aos atos de governo real izados emcon,unto por ambos candidatos, não tem, por si só, ã condão àu-iãf i iu, -regularidade do pronunciamento de- Aecio Neves, na propaganda destinada aocand ida to  ao  Governo de  Minas ,  Antôn io  Anastas ia .

Nesse sent ido ,  t ranscrevem_se a inda os  segutn tes  ju lgados  do  egrégroTr ibuna l  Su per io r  E le i to ra l :

Representação.  p ropaganda e le l to ra l .  A  propaganda que s tmp lesmenteassoc ia  o  nome de cand ida to  a  senador  ao  
-nome 

àe cand ida tos  aoGoverno do  Es tado e  à  p res idênc ia  da  Repúb l ica  não con l ru r lu  u  teg is laçâoe le i to ra l .  Representação improcedente .
(RP^-  

-  REPRESENTAÇÃO no 1181 João pessoa/pB,  Acórdão de
?619gtzooa, Retator(a) Min. ARr pARGENDLER, euÍ|Ãlao, psESS _
Publ icado em Sessão, Data 26/09/2006).

Destarte, consideesta b e I e ce,' "' .o rrã, oï: : : :.,:' 
"" 
; rf 

'-:oin"ïïff" 
r"; 

" 
::"l"ffi :t ?in,.: ru';cand ida to  a  Governador ,  não se  ver i f i ca  a  i lega l idade aventada.

Ass im sendo,  uma vez  não carac ter izaoo o  desv i r tuamento  dapropaganda e te i to rar  g ra tu i ta .desr inada ao  cargo  ae  covernaàã,  ÀËË cà i ìõ "ça"Somos l '4 inas  Gera is ,  descab ido  se  to rna  o  ped iáo  de  apr icação cu 'p"nur iãuã"  o"perda de  tempo.

Desse modo, uma vez constatada a Ínocorrêncja de desvirtuamento depropaganda eleitoral Ínvocad-a pela representante, impõe_se aTMPROCEDÊNCrA da representação,  to rnando sem e fe i to  a  med ida  r Ìm inar  ( f rs .30/32) que determinou a abstençáo de veicuração da referida inserção no horárioe le i to ra l  g ra tu i to  na  te lev isão.
..r.ì
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Not i f iq  ue-se  as  em issoras
inserção de  propaganda e le i to ra  l .

de  te lev isão responsáve ispe la  ve icu  lação da

P .  R , I . C ,

Be lo  Hor i zon te ,  31  de  agos to  de  2010 .

, :  e r L  I  
\

Octavio Auçusto De Nigris Boccal ini
Ju iz  Aux i l ia r


